[image: image1.wmf]T

R

I

B

U

N

A

L

 

D

E

 

J

U

S

T

I

Ç

A

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R

S

 

 

 

 

 

[image: image2.png]



AMNS

Nº 70037752771

2010/Cível


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Não incorrendo o aresto embargado em qualquer das hipóteses a que alude o art. 535 do CPC, impõe-se desacolher os declaratórios.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS. UNÂNIME.
	Embargos de Declaração


	Órgão Especial

	Nº 70037752771


	Comarca de Porto Alegre

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO GRANDE 


	EMBARGANTE

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA DO ESTADO/RS 


	EMBARGADO

	MUNCÍPIO DE RIO GRANDE 


	INTERESSADO

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em desacolher os Embargos de Declaração.
Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Newton Brasil de Leão, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, Marco Aurélio Heinz, José Aquino Flôres de Camargo, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Alzir Felippe Schmitz e Cláudio Baldino Maciel.
Porto Alegre, 18 de outubro de 2010.

DES.ª ANA MARIA NEDEL SCALZILLI,

Relatora.

RELATÓRIO

Des.ª Ana Maria Nedel Scalzilli (RELATORA)
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO GRANDE opõe embargos de declaração do v. acórdão prolatado nos autos da ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pela Exma. Sra. Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

Alega que há obscuridade na decisão colegiada, uma vez que “encontra dificuldade em compreender” (sic) se os cargos objeto da ação direta de inconstitucionalidade, não obstante ter sido julgada parcialmente procedente, restaram preservados, somente tendo sido retirado do ordenamento jurídico a expressão “... de livre nomeação e exoneração...”. Aponta, ainda, contradição, no que diz respeito à fundamentação adotada no acórdão embargado, não podendo concluir se foram adotados os artigos 20 e 32, da Constituição Estadual, ou dos artigos 2º e 37, II e V, da Constituição Federal.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

VOTOS

Des.ª Ana Maria Nedel Scalzilli (RELATORA)

Eminentes Colegas: Desacolho os embargos de declaração.

Apesar da dificuldade alegada pela embargante em compreender os termos, limites e fundamentação constantes da decisão Colegiada, a resposta a seus questionamentos se encontram no próprio julgado e nas razões dos embargos de declaração.

Consoante constou na fl. 477, somente foi excluída a expressão “... “... de livre nomeação e exoneração...” do caput destes dispositivos legais, atinentes aos cargos de “Diretor Administrativo, Diretor Legislativo, Diretor de Atividade Complementares, Diretor Contábil Financeiro, Diretor de Relações Institucionais, Ouvidor, Encarregado de Cerimonial e Protocolo, Sub-diretor da Escola do Legislativo, Sub-diretor Administrativo, Sub-diretor Legislativo, Sub-diretor Contábil e Financeiro, Sub-diretor de Relações Institucionais, Sub-Diretor de Atividades Complementares e Assessor de Comissões Permanentes”, constantes no Anexo II.”, ou seja, os cargos foram mantidos, todavia, devem ser ocupados por servidores efetivos, conforme, aliás, expressamente restou consignado no terceiro parágrafo da folha 476.
Em relação à fundamentação adotada para acolher, em parte, o pedido de declaração de inconstitucionalidade, ainda mais em se cuidando de lei municipal frente à Constituição Estadual, em princípio, não há falar em utilização, como parâmetro, do texto da Constituição Federal, tendo sido citados, na espécie, especificamente, os artigos 19, I, 20, § 4º, e 32, da Carta Política do Estado.

Logo, os Julgadores enfrentaram as questões de fato e de direito, modo fundamentado, razão porque não merecem acolhidos os embargos.

Feitas essas considerações, desacolho os embargos de declaração.

É o voto.

TODO OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM A RELATORA.
DES. LEO LIMA - Presidente - Embargos de Declaração nº 70037752771, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, DESACOLHERAM OS EMBARGOS." Não participou desta sessão, por motivo justificado, a Desembargadora Maria Isabel de Azevedo Souza.
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